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1. EDITORA O DIA LTDA., já devidamente qualificada no feito em epígrafe, vem 

por seus advogados abaixo assinados, informar que, compulsando os autos, vez que se trata de 

processo eletrônico, a Recuperanda tomou conhecimento do ato ordinatório de fls. 1.163, que 

certifica que não foram recolhidas as custas necessárias à extração o Edital, conforme despacho de 

fls. 770, bem como certifica que as mesmas devem ser recolhidas no campo atos dos escrivães, conta 

1102-3, valor 18,79.  
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2. Não obstante o necessário recolhimento das custas para a extração do edital 

tal como determinou o ato ordinatório, e o que foi feito na presente data, a Recuperanda apenas 

informa que no despacho mencionado, fls. 770, não consta qualquer determinação para 

recolhimento de custas para extração de edital, já na decisão e fls. 707, item 2 há determinação de 

recolhimento de custas para Edital, o que somente poderá ser feito após o valor ter sido devidamente 

certificado pelo cartório, vez que se tratam de custas para publicação em órgão da imprensa oficial e 

que varia de acordo com a quantidade de caracteres e espaço ocupado.  

 

 

3. Afora as colocações acima feitas, que aqui foram trazidas com o único intuito 

de esclarecer qualquer eventual dúvida que pudesse surgir sobre o assunto, requer a Recuperanda a 

juntada da anexa Guia de Recolhimento de Receita Judiciária – GRERJ eletrônica (30625981625-57)  

e seu correspondente comprovante de pagamento referente às custas para extração de edital, 

conforme certificado pelo ato ordinatório de fls. 1.163.  

 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2018 
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